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Processo no 13.884-000249/90-25

SessãO de n	 10 de junho de 1992	 ACORDRO No 201-68.135
Recurso npn	 85.606
Recorrenten	 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
Recorrida 8	 DRF EM TAUBATE - SP

IPI - BASE DE CALCULO - O desconto concedido por
montadora de veículos automotores à concessionária
para o aumento de capital de giro desta antes da
vigOncia da Lei no 7.798/89 não compffe a base de
cálculo, pois não se trata no caso de desconto
condicional. Recurso provido. 	 .	 .

Vistos, relatados e discutidos os presente%
autos de recurso interposto por GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ACORDAM os membros da Primeira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, I) por unanimidade de votos, rejeitar
a prPliminar de duplicidade da •xigéncia fiscal-tributáriag e,

,	 II) quanto ao mérito por maioria de votos, dar provimento ao .
recurso. Vencidos os Conselheiros SELMA SANTOS sALomno WOLSZCZAK,
ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA e ROBERTO BARBOSA DE CASTRO.
Ausente, justificadamente, o Conselheiro DOMINGOS ALFEU COLENCI
DA SILVÁ NETO. Fez sustentação oral pela Recorrente o Dr. OSVALDO
TANCREDO DE OLIVEIRAN e, pela Fazenda falou o Dr. ANTONIO CARLOS
TAQUES CAMARGO.

,
Sala c	 ilVSdes, em 10 de junho de 1992.

1:; ''
1 OF.O.W -41 3ARBOSA DE CASTRO - Presidente

,

: 7 W 	 SIE(À - Relator
1	 ,

1 	 dPs 11 qdkr.	 ?,..„:.'.':;.i.__ _ _ R•O - Procurador-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

1
ISTA EM SESSAO DE	

'QC,.)
V -- 2	 ..F"T 	 2

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e SERGIO
GOMES VELLOSO.

OPR/MAS/AC
,

,
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' '	 MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEjAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.884-000249/90-25i
,
,
,

Recurso no: 	 85.606
AcórdWo no: 	 201-68.135„
Recorrente::	 GENERAL MOTORS DO BRASIL L.

i
i,

RELATORIO
,

,

	

1	 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., empresa com

	

1	 sede em São José dos Campos - SP, inscrita no COC/ME sob o nO

	

1	 ,
, 59.275.792/0001-26, foi em 30.08.89, autuada por ter deixado de,,

lançar e, consegnentemente, recolher o iffiposto sobre Produtos,
,

	

,	 Industrializados - IPI, no valor original de (r$ 013.024,38
,

(quatrocentos e treze mil, vinte e quatro cruzeiros, trinta e.

oito centavos).,

,
O referido imposto refere-se à saída de,

,

	

I	 produtos	 de fabricação da autuada	 (veículos	 automotores)

destinados .às concessionârias OM, com a redução indevida na • base
,

de câlculo, causada por di....-:;conto condicional constante das notas
,

fiscais,	 denominado "DESCONTO - PLANO	 DE	 C(.1F1:n2.11  17AÇRO",
,

	

, 	 .
destinado	 â capitalização dos concessionários 	 autorizados,

conforme consta do contrato formal, cuja cápia encontra-se neStes

	

,	 autos.
,

	

,	 A autuação abrange o período de janeiro de

1985 até março do mesmo ano.
,

A	 descrição	 dos	 fatos	 encontra-se

minuciosamente	 delineada no termo de	 verificação	 e ,,r

,

„
,
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,	 Processo n0:13.884-000.249/90-25
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constatação fiscal de fls., gue acompanha o auto	 de

infração, e cujo teor é
,,

”	 No exercício das fuliç,---. de Auditor Fiscal do,
Tesouro Nacional, em cumprimento ao	 Programa1 GEIPI -FM n2 04.456, desenvolvendo fiscalização no,,	 estabelecimento industrial acima	 identifica.do,

1	 verificamos e constatamos o que segue

,	 1) citado estabelecimento é fabricante de veículos,
automotivos de diversos modelos, classificados no
capitulo 97, da TIPI, efetuando a distribuição dos,,
mesmos	 para	 venda	 através	 da	 Rede	 de, Concessionárias Autorizadas que mantém em todo o

1	 território nacional, e gue só .ideni-ificadas pele, logotipo próprio e de reserva da montadora
,

, 2) a fabricante mantém vínculos direitos com a
.	 Finançiadora	 General Motors S.A. - 	 Crédito,

Financiamento	 e	 :i.	 'e:: 	 em	 UltjA'''. notas -
fiscais de venda de veículos às concessionárias,
consta	 estar o produto gravado	 com	 penhor
mercantil a favor. da citada financiadora - nos„
termos da cláusula v.19, do contrato de abertura, de crédito em conta corrente, celebrado entre,	 partes em 01.03.731	 ,,
'3) igualmente, através do "Instrumento Particular

Contrato de CUIlLf:::::¡:::LY de Vendas de Veículos a
Motor, peças e Acessórios genuínos e serviços„,	 (cópia àS fls. 14/36), a montadora mantém vínculos
direitos com as concessionárias, que são
instaladas com a finalidade de distribuir seus
veículos, peças e serviços',;.	 ,

„, 41 examinando as notas- • iscais de vendas	 de1 ,	 veículos	 às concessionárias	 autorizadas	 GM,,
relativas ao período de janeiro a dezembro/84,1
CONSTATAMOS que o estabelecimento ora fiscalizado

,	 tem por prática conceder um desconto na nota -
fisc.:',-J. a título de "DESCONTO DE CAPITALIZAÇAO,
conforme cOpias de algumas em anexo (além de outro
sob o titulo de "de ,..uonto concedido" gue esta1 sendo objeto de proci,, so em ,..eparado);;,	 .

,	 •,1 	 , 5) Tal &,,,::.rnml.n -Plno de capitalização", 	 conforme,,
resposta	 a	 intimação	 pol.	 nos	 lavrada	 e,
O imultaneamente pela ação fiscal exercida pela
Delegacia da Receita Federal em Santo Ândre no
estabelecimento Matriz da montadora e junto das	 .

I	 concessionárias	 GM, decorre de	 um	 contr...e.:
1„
,„

,

'i
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,,	 Processo n(2: 13.884-000.249/90-25i

.Acórdão n.Q: 201-68.135,
Uenominado	 "Convnio para Estabelecimento 	 de
Programa de Capitalização, de	 concessionários
Chevrolet", conforme cópia em anexo (fls. 10 );;,

„.	 1
6) Ho mencionado "convénio", firmado entre a
montadora, o conressionario e Financiadora,
verifica-se que a fiscalizada se obriga a conceder1

concessionário adquirente de seus veiculos, um,
,,	 "DESCONTO" de 5% (cinco por cento) sobre o preço,

de determinados bens e seus opcionais (item IV.2„
'	 do ConvOnio). O produto de citado	 desLonto,,

concedido em nota-fiscal pela fiscalizada, é pago
1

i	 a Financiadora simultaneamente com o pagamento do
1 '

	

	 veículo, sendo que o valor do desconto è parte da
capitalização convencionada. Á financiadora ON (....,

1	 '
i l

	

	apenas encarregada de efetuar o recebimento e
aplicação dos valores (item V.1 do convènio).,
Consta ainda, que a inobservância das normas

, estabelecidas em convOnio ou não cumpri(Eiento, nas 	 •
èpocas próprias, das obriga0es assumidas pelo,
Loncessionario, implica em uma multa contratual de

1	 10% (dez por cento) das obrigaçes (item VI .1 do„
LonvÉnio),	 bem como penalidade, no caso	 de,	 •
inadiplemento, consistente em uma multa igual ou„
equivalente a 10 (dez) ORTN's por veiculo que,
tenha gozado do desconto de 5% ( cinco por cento),

,	 além da suspensão desse desconto dos veículos que
vierem	 a ser adquiridos pelo	 concessionário,
inadimplente (itens VIII.1 e 2)::1

'• 	 2) O parágrafo 32, do artigo 63, do RIP' -Decreto1	 ,

np S7.891/82, ao tratar do VÂLOR TRIBUTÁVEL, manda„
que se inclua no preço da operação, em qualquer,
caso os descontos, abatimentos ou	 diferenças
concedidos sob condição, como tal entendida a que,

1 ,

	

	 subordina a sua efetivação a evento futuro e
incerto. Ficou muito clato que esses "DESCONTOS1

1

	

	 _PLANO DE CÁPITALIZAÇAD estão subordinados a um
evento futuro e concedidos sob !;;;ondi...são de serem1	 •

pagos	 a Financiadora Gil com o objetivo 	 de
possibilitar	 ao	 Concessionário	 a	 formação, progressiva	 de capital	 de giro,	 que	 Seja,
suficiente para atender parte de suas necessidades
financeiras para a manutenção de um estoque de„
veículos adequado ao seu nível de venda. Portanto,,.
não poderiam ser excluídos do preço da operação

,	 1 para efeito de incidencia do IPIp	 .,,

O) Concluindo, ficou perfeitamente caracterizada a,,
Prâtic	 do 0.2..c.::Qw1.2 ÇO".101ÇiQffi.J'a g2g.1.22Q.:!...ár.P.:2!,11
título de "DEbUONr0 - PLÁHO DE C: .(.1FITNT7ÀÇMO" na
nota	 fiscal de faturamento dos veiculos .as

,	 concessionárias,	 conforme	 farta	 documentação,
comprobatória anexa, reduzindo indevidamente a 	 ',

1	 ,

,
„

,
1

.,
..,	

.,
,
„
,
. ,

,
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'

11	 'ease de calcei° do IPI, por contrariar as normas,
legais do citado impostw?,

'2)	 constatações	 registradas	 nos	 itens
anteriores deste termo, que implicaram em
irregularidades fiscais, de;'am ol-igem ao crédito
tribetário que está sendo reclamado através de
AUTO DE INFRAÇAU próprio, onde estão capituladas
as infraçÕes ao Regulamento do Impóstó s/ pródnto,i:
Industrializados, aprovado pelo Decreto 87 ” 891, de
23,,12.82

10) fica ressalvado à Fazenda Nacional o direito
de reclamar eventuais créditos tributários que não
foram objeto desta iscalizaç.Kou

Irresidnada

impegna,„.b na qual sustenta

duplicidade de exigOncia, em razão da existCncia de

doi, w. ol_edimentos objetivando a cobrança do mesmo

créditm;

b) Decadéncia parcial do lançamento em raz'ão dos .Vatos

geradores terem ocorrido no período de janeiro a

dezembro de 1„90q , e o auto de infraçãb somente ter

sido lavrado em 30 de agosto de 1.989

c) irreleVancia	 de	 afirmações	 no	 "termo

verificação', que descreve as relaçBes mantidas entre a

contribuinte	 e	 demais empresas Litádas	 neste

processo (OH -Financiadora e concessionarias)N

d) qee O desconto praticado pela recorrente WÏ,',:b é

condicional, pois nãb está sujeito a fato futuro



...,.....,....,,

L ' , .	 - 06-
Serviço Público Federal

, Processo nQ 13.884-000.249/90-25,,,
Acórdão n9._ 201-68.135

•
,

,	 1

incerto, net• c,.entido C.J. I.A diveros ..-.kcórdãos desse Eg.
1

Conselho::„ 
1

,

,
,,

e) que o proLodimento adotado C,M'aCIA....ri.r.:1%,	 no máximo

II

,

,

elisão fiscal e não evasão ilícita, pois baseia-se em

objetivos econõmicas e empresariais verdadeiros, embora

com recurso ás formas iuridica gue p: . oporcionam maior

„.	 economia tributário:: 	 .
1	 ,

,
,

,
„	 f) por fim, a recorrente iunl. A dois pareceres da lavra:

,	 dos conceituados juristas Dr. Gilberto de UlhÓa Cante e,
„
„, Professor Ruy Barbosa Nogueil . a, ambos opinando, com,
1

forte	 análise	 dos	 fatos e	 do	 direito,	 pela
1

1	 improcedCncia da ação fiscal.1
,.

1	 ,.

Prestadas as informab•s fiscais pela„ ,„,
manutenção da autuação, a autoridade de primeira instãncia„,

,
julgou procedente a ação fiscal em decisão assim ementado::1	 ,

, 1

1
,

"IPI-	 Imposto	 Sobre	 Produtos1
„

,	 Industrializados. Desconto de natureza,
,,

:	 compensatória,	 condicionada	 a	 sua

.	 efetividade	 à ocorrÊncia de	 evento,

futuro e incerto, integra a base de
1	 ,

cálculo imponivel do TPI. 047,

------1
,

II
,

i

,

1
,	 ,
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1	 .
I,

,
. ,

Em relaçào a preliminar de deeadncia, o
11

il julgador singular rejeitou-a, sob o argumento de que teria
1

„

ocorrido à exceço contida no final do inciso I, do artigo
,„,

	

.	 ,
61, do RIPI/22 (Simulas-a‘o),: No mérito manteve a exigOncia,

,

	

, ,	 aduzindn .:','''. r .;--i'ies de fis 166/171, que leio em sessão.,,
,

, ,,,

	

1	 ,	 Inconformada a empresa i . eeorre á esse
,
,

Eg” Conselho, reiterando as razUes de sua impui....jn,.:kçãb.

,
,,,

Após a redistribuiçb destes	 autos,,
,

,	 quando	 fui sorteado relator, o ilustre	 advogado	 da
,

recorrente entregou cópia de dois memoriais lavrados pelo,
,,

	

,	 brilhante Ministro Rafael Mayer e pelo ilustre Dr„ OsiAaido

	

1	 1

,

Tancredo de Oliveira, ambos concluindo pela improki-dÊndía da

açãO.,
,

	

1	 ,	 ,
,

, ,
E o relik l...ór:bWr,

,
,

	

1	 1
,

	

1	 :

.,

1

	

,	 1

1.

:

,
:

,
,,
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

	

I 	 I

Recurso tempestivo, interposto por	 parte

I
leglitima e c,MJivel, dele cordw.,ço.

Entendo não haver raão â r•corr•rlte no1

tocante â duplicidade da exig•ncia fiscal-tributaria. Como bemI

dnsrrito no auto de infração e na decisão de ia instãncia, em

cima dos documentos foram lavrados dois autos de infração, um

referente ao "de s ronto cc.:Inc.w:dido" e outro relativo ao "desconto-,

plano de capitalização".

Assim, apesar da similitude dos documentos

que embasaram 05 autos de infração, verifica-se que cada um deles

refere-se à hipOteses diferentes, tendo o fisco optado pela

divisão das mesmas, o que, inclusive, permite uma melhor análise,

proporcionando melhores recurso s de defesa para o recorrente.

	

,!	 Portanto, rejeito a preliminar de duplicidade

	

,	 de exigOncia.

MERITO

UltrapAssado o exame das preliminares, passo

a análise do mérito.

A questão central deste processo gira em

torno de ser ou não condicional o desconto concedido pela

recorrente	 às suas concessionárias em razão do plano

capitalização existente (floor plan)”
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Processo nQ 13.884-000.249/90-25
Acórdão W.? 201-68.135,

Para entender a origem deste desconto é,
,	 •
1	 ,

neLessvio e.,aminar a previsãO do mesmo, constante do1
,

.	 1
"Convenio para estabelecimento de programa de capitalizaço

„
de concessionários CHEVROLET, firmado entre a veLol . rente, a,,

finw“joadora General Motor:, e as LAinc...,:., , ssionarias.„
,
II

1	 Inicialmente	 vevlLi.ca-se	 que	 tal
,

convenio nã'o é uma imposiço da i . ecorrente, mas sim um

Arnrdo de vontades formalmente paLtuado entre a mí.:- ..ntadora e,,
1	 [

a conLessikinária.1

1

Este acordo, que é uma ato jurídico,

possui início e fim, conforme se ve na cláusula II do mesmo,
, .

a qual estabelece o prazo determinado de duraçãO do plano.
,
I	 I ,

1	 ,

A razâb do convenio está descrita na

.1áti ,, ula 1.2, a qual estabelece que os izon-i:x,.:,..L:krybe
,

,	 ., "... da mesma forma reconheLem que este
•	 I,

contrato tem por objetivo possibilitar ao
1
,

CONCESSIONARIO a forma0o progressiva	 de
1
,

capital de giro, que seja suficiente para
II'

atender	 parte	 de	 SM'kS	 necesSidade
[

financeiras para a manuten0o de um e,;.ivilne

d p vPlunio ,,. Adequados ao seu nivel de venda.'1

	

	 ,
i!

1
,	 1

,
,

1

,

	

	 1
i!

i	 A formaço deste capital de giro seria
i' ' n

,
,

1
i

„
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realizada em dois procedimentos autênomos. G primeiro por

iniciativa da atraves da concesàO de dosdontos

no preço de venda e o segundo através de padamentos

efetuados pela concessionária a Financiadora, consoante

dispOe a cláusula III do donvênio.

,

'
Estes prn ge‘iimentos esirão previstos na

cláusula TV do convênio, A onal

"a) M OMB, durante a vig•ncía do presente

contrato, se obriga a conceder um desconto de

5% ( cinco por cento ) sobre o preQo dos

veículos elegíveis e seus opdionais

adquiridos pelo concessionário junto à mesma

e faturados na segunda quinzena de cada W..)5,,

Todavia, tal desconto recairá sobl . e um niÁmero

limitado de veículos (conforme estipulado)?, e

b) O concessionário se obriga a pagar, a

Financiadora quantia equivalente a 2% ( dois

por cento) do preço de todos 05 veículos

adquiridos da ONB e a quantia igual e

equivalente ao desdonto condedido pela On2„"

O convênio em tela estabelece na sua

cláusula V a forma do pagamento pela concessinnária, que se

dará diretamente á Financeira General Notors„
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,11

hipOtese de inobservãncia das normas

ci......rivencionldas, a cláusula Wi do contrato, impibe uma multa

contratual equivalente à 10 I% ( dez por cento) do valor da

obrigação.

E importante frisar, que 05 valores

recolhidos pela Finam_mira sml'iam utilizados para amortecer

o saldo devednr das cnncessinnárias junto à mesma (cláusula

VII). Na hipótese da inexist•nci• de saldo devedor a

con q mssionária nãu mstaria ubrigada a mfmtuar

sm u f'izessm, teria direito de ser ressarcida.

A cláusula VIII, que parece ser n cerne

da questão para o fisco, estabelece in verbis

VIII.1 — Deixando o GUNLE5.:sIONARIO de realizar nos
prazos estabelecidos, qualquer pagamento a que Se
obrigou neste contrato, estará a GIU autorizada a
suspender, após transcorridos 15 dias do primeiro
atraso, de forma temporária ou definitiva, a
concessão de desconto de 5% (cinco por cento)
referente aos novos faturamentos, sendo que tal
suspensão	 não	 libera	 o	 CONCESSIONARIO	 do
cumprimento	 das obrigaç3es já	 assumidas,	 e
previstas no capítulo IV dmstm L.untrato, em
reiaão aos veiLulus faturados pela GMB ate a data
da suspensão supracitada.

VTII.2 Além das penalidades previstas nos itens
acima, o CONCESSIONARTO, em caso de inadimplencia
fica obrigado ao pagamento a EGM, de multa igual e
equivalente a 10 (dez) ORTN's por veículo elegível
que tmnha goi.ado du dmscuntu dm 5% ( cinco por
crii:nto) previsto no item IV.2 supra, cujo pagamento
não tenha sido efetuado na forma deste contrato.

ApOs o exame destas cláusulas, pode
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1	 ,	 AcOrdão nc) 201-68.135

	

I 	 '

	

, 	 1	 ,

,

,

	

' I 	 '	 çhegar a conclusão que o convênio em questo gera duas

obrigaçffes principais
1

11
1

	

'	 lá) A obrigação da GMB de conceder um desconto em

favor da concessionária, correspondente à 	 5%i,

	

' I	 (..c...inco por cento)	 sobre o valor do	 veiculo,
1

elegido, até o limite estipulado de veículos.,
II

1
obrigação da concessionária em reálizari'

	

i	 pagamento à financiadora, no valor equivalente à

	

1	 ,

(dois por cento) sobre o valor dos veículos

	

'	 1
1

adquiridos da LM.: e mais o valor do dmsLonto
1

	

'	 1 ,

	

, 1	 cc.....ncedido (lá obrigação).

	

,	 ,
1

	

1	 ',

Na realidade as hipóteses .EtCiMR cuidam1

	ii	 de obrigaçffes mUltiplas que se repetem no tempo, pois a Lada
'

	

venda ocorrer'''. a hipótese abstrata prevista no contrato. 	 .

	

1	 '
1

1

	

1	
, ,

,

	

,	 A existência da	 primeira	 obrigação
'i

	

I	 nasceu com a assinatura do contrato e somente findará com o
i
	i	 seu término, ou seja, enquanto vigir o convênio a recorrente

	

1	 estará obrigada á conceder um desLonto dm cinco por cento,
1

1::.obre os veículos elegidos, na forma pactuada, uma vez

,
concedido este desconto à obrigação estará extinta e somente

	

1	 '
,,

	

,	 •
1 ocorrerá novamente na próxima venda e compra.,

1
,

	

„	 .

II

'i
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,

existCncia da	 segunda	 obrigação

I	 I nasceu, também, com a assinatura do contrato o somente

l'indará COM 5(i..A.1. termo, e, sendo reà117ado n ei-etivo

pagamento das parcelas estará extinta à obrigação singular.

Ho ca ...o dos ,M. 1:105,, cabe examinar somente

a primeira obrigação ! ,	 pois 4 .. quela	 ..-, xistente entre a

recorrente e a	 mesmo porque a segunda

obrigação diz	 respeito tão :u. C., ffluff'Lm	 m

Financeira, que nâb são partes deste feito.

Seria tal obrigação condicionai? A

resposta à esta questão, por certo, solucionará a pi-e..,ente

demanda"

O ato juridico pode ser condícional,

conforme prev o artigo 110 do COdigo Civil Brasileiro, que

define a cc.,ndicion ,..,Uj.dade, ex vi

"Considera-se condição a cláusula que subordina o

efeito do ato jurídico a evento futuro e incerto""

WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, em sua

obra "Curso de Direito Civil, Parte Geral" leciona:;

Em primeiro lugar, a condição diz
respeito a evento futuro " Fato pasado, ou
mesmo presente, ainda que desconhecido ou
ignorado nab é condição (...)

II
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Wk5	 condição alem de r•ferir-se a fato
11„ futuro,	 precisa	 relacionar-se	 ainda	 a

acontecimento incerto, que pode se verificar
ou. não, Se o fato futuro for certo, COMO

morte, por exemplo, não será mais condição e
sim termo.

Antes de realizada a condição, o ato
ineficaz e nenhum efeito produz."
225),

, Dessa forma, 5 .ãO dois os requisitos da

condicionalidade

1p) a incertezaf; e

„	 2p) UM acowt.ecimento futuro.

Lu	 1%1:;•:'(0	 vi. 5 um 1*.:, v" o

qualquer dos dois elementos no momento do desconto concedido

pela recorrente.

COMO fiz questão de salientar o convOnio

assinado pela	 a financeira e	 concessionárias

geraram duas ob3	 Ses a11 6 3 omas. O desconto ora discutido

origina-se da qual chamei de primeira obrigação.

Esta não está sujeita a qualquer fato

futuro ou incerto e nasceu e foi cumprida antes mesmo do

fato gerador do tributo ora cobrado, pois o desconto foi

concedido no momento da emissão da nota fiscal que è

anterior	 a	 saida	 do	 produto	 industrializado	 doÀ,,o/

estabelecimento.	 r

11.
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O fisco sustenta a	 dos

descontos baseando—se hu argumento que os mesmos estáb

subordinados á um evento tuturo e 	 sendo concedidos
d

á qondi'idi.O de serem pagos á Financiadora GM com o

cddetivo de possibilitar ao concessionário a formaçào

progressiva de capital de giro (cf. oi..yLcrr de infral..,:ao).

O julgador de primeira instncia, por

sua	 „	 1::-?1.k	 r	 dO PO r. 5 O	 1...

de condic'ão potestativa, a qual depehde da vontade do

beneficiário,	 cuja inadifm:atkmj.,.d .,., acarreta conseq0.Cncias,

entre as	 o idesarcimento ao concedente mediante a via;

da açãO de perdas e danos.

Ora, da leitura do conv•nio firmado

entre a re.....,..31H-k,mt.e, a financiadora e a concessionária nãO se

pode vislumbrar a hipótese de ressarcimento pela

concessionária à GM).:3 do desconto concedido, caso aquela nãO

pague a financiadora.

inadimplemento	 da	 concessionária

geraraN

a)Limo multa contratual pela inobservãncia do

c...cgltr,-Rt.o, equivalente a dez por cento sobre

'1	 valor devido	 F1NANCIADORAN



•	
-16-	 -

Serviço Público Federal

Processo nç? 13.884-000.249/90-25
Acórdão ng 201-68.135

	a susPensao dos dfescont.os	 (	 não

,.:ktin g lndo os já concedidos)

c) o pagamento a tliulo de cláusula penal da

duarrt.ia. de 10 ORTH's por veiculo que comprou com

des.con	 3.	 ri C

CO	 2R1571. fj...rynçeirài, do valor devido e

n'ao pago, acrescido dA ,,. multas acima descritas e

d,emais
I

iTão	 vislumbro,	 a

hipátese de cobrança pela recorrente do desconto culiCedidc.....H,

eis que falta previso c....,n'eratuaI neste sentido. f:',Issim, este

desconto é definitivo, não sendo bass1vel de rotula -10 de

condicion-a.1, muito menos sob a forma de condiç'aIo

potestativa.

DE	 ELAus po E SILVA,	 no	 festejado

VOCAk3ULAPID JURIDICO, assim comenta o vocábulo " 1 ondição"2

Fixando a condição um fato, a que se
subordina a formação ou resolução do ato
jm-idico, não deve ela ser confundida com a

COM	 modo, nem COM	 demonstraçâo,
que possam ser incertos neste ato.

Causa é sempre o princípio que faz gerar
o ato. 1.I.:em verdade que, por vezes, a causa
final possa revelar uma condiçb (...)

Modo é uma das restri0Jes impostas pel.y/,/
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11, '	 111,(1,1	 do	 ....duu.i)..111..	 dffi

H...ui:J..	 u
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sidd .	..111.v..	 o Id...	 1,	 u»..,
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1.

III
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I	 I
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11 "	 uri	 1	 1 i	 (	 1	 ii	 1	 t,m

dl'i f, r 1, 11k;“	 d“:	 coffidd: ))/7
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Se o modus al.n . es,..,:mitá -se como uma prestação devida a terceiro ou
,	 .

ao próprio disponente, constitui uma relação obrigatória comum."

(Miguel Maria de Serp.,. Lupes, lp Curso de Direito Civil, vol. I,

7a Edição, 1909, Ed. Freitas Dastos, pág. W11).

l' Pelo exposto, em ambas as hipóteses,'

"conceder desconto de 5% para a formação de capital de giro" ou

"LonLeder desconto de 5% para que seja amortizado junto com a

financiadora o saldo devedor existente", não se pode cogitar de
,,

condição, pois faltam os elementos caracterizadores da mesma.,
,

Aliás, ao se determinar a utilização a ser

dada pela quantia gerada pelo desconto, qual seja, pagar débitos,
,,

junto â terceiros, não se pode cogitar da presença de elemento,

,
futuro incerto.

,
,
,

Certo é que no caso em tela o desconto é

concedido no momento da emissão da nota fiscal, sendo imutável,

independentemente de qualquer ato ou fato futuro. Entretanto, a

causa e o modo deste desconto obrigam a concessionária a praticar

determinado ato (pagar a Financeira), sendo portanto, neste,

aspecto, encargo e não condição.	 .

,	 1
Â diferença entre encargo e Ldndição è bem

definida por WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO::

"Algumas vezes, o encargo confunde-se com a
condição, tais as afinidades existentes era' "y

•

,

.	 ..	 .	 .

1
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A cár o n	 201. -68 ., :I. 3 5

ambos. Distinguem-se, todavia po; . traços muito
expressivos. Ha condição o direito fica suspenso
até a verificação do acontecimento futuro e
incerto. O encargo, ao contrário, não suspende a
aquisição, nem o exercicio do direito, ,..Alvn
quando	 expressamente	 imposto no	 ato,	 pelo
disponente, COMO condição suspensiva (art. 128).

Álém disso, O encargo é coercitivo, o que não
.ucu.de com a condição. Ninguém pode se*
LAinsti . angido a submeter-se a uma condição, ao
passo que estará sujeito a essa colvt.irmIt ...:.wm .:.ia„ se
se tratar de encargo, snh pena de se anular a
liberalidade.

h' o 1-	 'f' l lIi 	 lI! ;5. C)	 rIIç':).	 11 Cl	 C:

1. 1.C.)	 Cl	 C: Or'i Cl	 r1 c IJ.tfl 1..0 C)	 (ri	 o	 c.1

:1. o c:	 1."	 1..c	 „	 ci.	 „	 O	 C.1

Cl	 !,	 Cl	 n	 c:1 e	 v-	 „ "	 o	 „	 c:: :1.	 „	 p

239)."

Por esta diferença, não mais restam dúvidas

sobre a incondicionalidade do desconto praticado pela reci. .....,rrc.fite„

o qual, diga-se, sempre foi realizado sob 05 vocábulos "para

que", fato inclusive confirmado pela fiscali..,,ação e pela

autoridade "a quo", que inúmeras ve-Yes utilizaram este mesmo

vocábulo para descrever co fatos.

Deve-se, ainda, salientar que na hipótese

destes autos, o descontn concedido à concessionária passa a

integrar seu patrimeinio, tanto que caso não possua saldo devedor

junto	 à financeira não necessitará realizar	 o	 pagamento

referentes	 segunda obrigação do contrato, e, se o fizer, será

ressarcida	 do valor excedente. EM todas essas	 hipóteses,

efetivamente,	 aumentara	 O	 seu	 capital	 de	 giro,

/-.
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,,
portanto seu património.

,
•

Porém, casn ,''. unncessionária pague a
1

Financmil.a, em razo da existóncia de saldo 	 devedor,
1

igualmente seu patrimÔnio sofrerá aumento, pois ao utilizar

, ,	 parte do dinheiro destinado ao pagamento da compra de um
,

veiculo para a quita0b do saldo devedor, a empresa estará

,
economizando justamente quantia idéntica que deveria ter

reservado para este fim, que, em razãb do desconto, poderá

ser utilizada em outra área, inclusive, para aumentar seu,
,

L.apital de giro.
1	 '

I

i

,	 Por fim, cumpre sAlientar que a prática
,.

,	 dos refevidus deLunlus ocorreu antes da ediço da Lei,,

7.789/89 que determinou â inclus'ãb de qualquer dmseuntu na

liam dm cálculo

i

Por todos os fundamentos expostos e por

,
cada um deles, entendo como 	 inçondj....Oppal u de.,,Lunto

ofertado pela recorrente, deixo cl 	 os demais

i
argumentos da defesa, eis que decorrem desta 	 quest'áo

principal.
1

Aliás,	 este	 meu	 entendimento	 é
1

,,

exatamente identico ao adotado unanimemente por esta câmara

,	 ao julgar o recurso 85.196, da mesma recorrente , sendo
1
,

relatar o eminente Conselheiro Sérgio Gomes Velloso,
i
1	

/ V
.	 •

,
1
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PROCESSO N 2 13.884-000.249/90-25

Foi dada vista do acórdão ao Sr.• Procurador-Represen-

tante da Fazenda Nacional, em sessão de 25 de setembro de 1992,

para efeito do art. 5Q, do Decreto nQ 83.304, de 28 de março de
1979.	 *IAa,

OVCar—garicla atarça/ Machado
Chefe da Seção de Preparo e Acompanhamento

de Processos

•

Imprensa Nacional
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO PARANÁ

Ilmo. Sr. Presidente da lã Camara do 2 2 Conselho de Contribuintes.

13.884-000249/90-25Processo n2:	 O 9 1 o 2	 .

09 HO 92

NP LONDRINA

1

1

A PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL junto a Primeira Ca

mara do Segundo Conselho de Contribuintes não se conformandr com a respeitá

vel decisao proferida no Recurso n 2 35.806 de interesse de GENERAL MDTORS DO

BRASIL LTDA., AcOrdão n 2 201-68.135 , vem apresentar o anexo RECURSO ESPECIAL

com base no art. 3 2 , inciso I, do Decreto n 2 83.304, de 28 de março de 1979,

para a Egregia Camara Superior de Recursos Fiscais, de acordo com razoes apensa

. das, solicitando seu processamento e encaminhamento, como de direito.

Pede Deferimento

Londrina, 09 de outubro de 1992.
1

1 41 I ir .0

s. -c A.Qu

6141"	
r3C-1 Fazenda 

N oc n onol

P'"''''1,Acatilc. 3.003.019-6
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-,é.

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO PARANÁ

,

RP/201 -0.304

Processo n 2 : 13.884-000249/90-25

Recurso n 2 : 85.606

Acórdão n2 : 201-68.135

Recorrente : FAZENDA NACIONAL

Sujeito Passivo: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

e

RAffiES DE HEDURSD ESPECIAL

EGRÉGIA CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS:
„

•

A Colenda Primeira Camara do Segundo Conselho de Contri

buintes, atraves do Acórdão em epígrafe, deu provimento, por maioria de votos,

ao recurso interposto pelo Sujeito Passivo, ficando vencido, o Conselheiro RO

BERTO BARBOSA DE CASTRO.

Os argumentos expostos no r. voto vencedor não merecem

prosperar.

Com efeito, pela análise do "Convenio para Estabeleci
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mento do Programa de Capitalização de Concessionárias Chevrolet," celebrado pe

la Autuada, a Financeira General Motors do Brasil S/A - Credito, Financiamento

e Investimentos e as Concessionarias, fica obrigada a Autuada a conceder um des

conto de 5% sobre os veículos caso as Concessionárias depositem, posteriormen

te, este percentual ( 5% ) do preço de cada veículo junto à Financiadora.

Deixa claro o convenio celebrado que o no cumprimento

da obrigação por parte da Concessionária implica na suspensão do desconto  e mul 

ta pelo ~implemento.

Nota-se, portanto, que o desconto em exame e desconto

condicional, pois se a Concessionária, apOs a aquisição do veículo não deposi

ter no flaturo o percentual de 5% junto a Financeira, sera multada pelo inadim

plemento e perderá o direito aos demais descontos em razão da suspensão apli

cada.

Ora, resulta claro a ocorrencia do evento futuro e, se

não existisse dUvidas sobre a sua realização, quando da formalização do conve

nio não teria ocorrido a preocupação em estipular uma multa para a eventualida

de de seu deseumprimento.

Alias, cabe esclarecer que a multa aplicada revertera,

integralmente, em favor da autuada, conforme faz certo a cláusula VIII. 2 do

mencionado tonvenio.

Ademais, a definitividade da operação que gerou o dês

conto, bem como a posterior realização do financiamento, não são patentes, sen

do lícito concluir que o desconto e condicional.

A característica que identifica a condição e a subordi

I I

	

	 nação, que in casu esta claramente delineada pela previsão da obrigação futura,

para a Concessionária (fazer o depOsito junto à Financeira), bem como a ocorren

cia da incerteza, circunstãncia esta evidenciada pela previsão de 	 clusulas
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punitivas no Convenio.

Face ao exposto, pede a Fazenda Nacional a reforma da

decisão recorrida, restabelecendo-se a decisão monocrática.

Londrina, 09 de outubro de 1992.

1)	 41.
Anho. +	 os ..eues íamargo

Procurador ea Fazenda 	 ional

1,



SERVIÇO MUCO FEDERAL

Processo n9 13.884-000.249/90-25

RP n9 201-0.304

Recurso n9 85.606

AcErdão n9 201-68.135

Recurso especial do Sr. Procurador-Representante da

Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso I do art. 39 do

Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

A consideração do Sr. Presidente.

41
ijr0P

Margaria a	 arçal Machado

Chefe da Seção de Preparo e Acomparlhasaenl,
de Processos

I

•
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 13.884-000.249/90-25

RP/201-0.304

Recurso N2: 85.606

Acordão N2: 201-68.135

Recorrente: FAZENDA NACIONAL

Recorrido: SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sujeito Passivo: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

DESPACHO N9 201-1.405

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Na

cional recorre para a Câmara Superior de Recursos Fiscais da Deci-

são deste Conselho proferida por maioria de votos, na sessão 	 de

10 de junho de 1992, 	 e consubstanciada no Acórdão nQ 201-68.135.

A "vista" do Acórdão foi dada na sessão de 	 25

de setembro de 1992.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigi-

dos no Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
decisão não unânime (artigo 4Q, I) e tempestividade (artigo 5Q, §

2Q), recebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Fa
zenda Nacional.

Encaminhe-se ã repartição preparadora tendo em

vista o disposto no artigo 3Q, § 3Q, do Decreto nQ 83.304/79, com

a redação que lhe deu o artigo 1Q do Decreto nQ 89.892/84.

Brasília-DF,

ARISTOF á	F TOU DE HOLANDA
Presidente da l Câmara


